
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

Contrato nº 806/2019

Processo nº 50014.000255/2019-18

Unidade Gestora: Administração das Hidrovias do Nordeste - AHINOR

TERMO DE CONTRATO Nº 806/2019
PARA   EXECUÇÃO  DE  OBRAS  E
SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA
VISANDO  DESOBSTRUÇÃO  DO
LEITO,  COM  MANUTENÇÃO  DA
PROFUNDIDADE,  OBJETIVANDO
POSSIBILITAR  CONDIÇÕES
MÍNIMAS  DE  NAVEGABILIDADE
NA  HIDROVIA  DO  GRAJAÚ  NA
ALTURA DO KM 14 AO KM 21, NO
MUNICÍPIO  DE  VITÓRIA  DO
MEARIM,  NA  JURISDIÇÃO  DA
BACIA DO NORDESTE, QUE FAZEM
ENTRE  SI  O  DEPARTAMENTO
NACIONAL  DE INFRAESTRUTURA
DE  TRANSPORTES,  POR
INTERMÉDIO  DA
ADMINISTRAÇÃO DAS HIDROVIAS
DO  NORDESTE  E  A
EMPRESA  PACHECO E OLIVEIRA
LTDA.

O  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  INFRAESTRUTURA  DE  TRANSPORTES
– DNIT, representado pela Administração das Hidrovias do Nordeste, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.892.707/0031-26,  com  endereço  na  Rua  da  Paz,  561  -  Centro,  São  Luís  -  MA,  doravante
denominada CONTRATANTE, por intermédio de seu Coordenador Geral Substituto José de Ribamar
Mendes  Cantanhede,  brasileiro,  casado,  arquiteto  urbanista,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.º
12518311999-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob n.º 006.897.113-36, com domicílio na Rua 02, Quadra
01,  Loteamento  Rio  da  Prata,  Araçagy,  São  José  de  Ribamar  –  MA,  nomeado  pela  Portaria  N.º
1344/2015  do  Ministério  dos  Transportes,  Portos  e  Aviação  Civil  de  14  de  setembro  de  2015,  e
do outro lado, o CONSÓRCIO CRUZ – PACHECO, aqui denominado CONTRATADO, com sede
na na  Rua Zuleide  Andrade,  nº  01,  Tirirical,  São  Luís  -  MA, Cep 65055-450,   constituído   pelas
empresas  CRUZ  CORRÊA  CONSTRUÇÕES  LTDA  -  EPP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.221.105/0001-94, no papel de empresa líder a empresa  PACHECO E OLIVEIRA LTDA inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 01.943.200/0001-40, neste ato representado pelo João Luiz Pacheco, portador da
Carteira de Identidade nº 404828 SSP/PI, e CPF nº 133.103.483-34, brasileiro, resolvem celebrar o
presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, legislação correlata e pelo
Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 255/2019  (Processo nº 50014.000255/2019-18), sob os termos
e condições a seguir estabelecidos:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa  especializada  para
execução de serviços necessários à melhoria da infraestrutura de vias navegáveis interiores, na área de
jurisdição  da  Bacia  do  Nordeste,  para  Desobstrução  do  Leito,  com manutenção  da  profundidade,
desmatamento,  destocamento,  limpeza  de  área  e  estocagem  do  material,  objetivando  possibilitar
condições  mínimas de navegabilidade na Hidrovia  do Grajaú na altura  do Km 14 ao Km 21,   no
Município de Vitória do Mearim, no Estado do Maranhão.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato,
o valor global de R$ 1.682.936,47 (Um  milhão  seiscentos e oitenta e dois mil novecentos e trinta e
seis reais e quarenta e sete centavos).

2.2. Quaisquer  tributos,  encargos,  custos  ou  despesas,  diretos  ou  indiretos,  omitidos  da
proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços,
não sendo considerados  pleitos  de  acréscimos,  a  esse  ou a  qualquer  título,  devendo o serviço ser
executado sem ônus adicional à CONTRATANTE.

2.3. Caso  haja  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  da  proposta,  a
CONTRATADA  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto
inicialmente não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do Pregão, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 23 da Instrução Normativa nº 02/2008-
SLTI/MP).

2.4. Os  preços  constantes  da  proposta  anexa  a  este  Contrato  são  de  exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.5. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na
planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o
regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

2.6. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

2.7. cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos Acórdãos
TCU nº 3.037/2009-Plenário,  nº 1.696/2010-2ª  Câmara,  nº  1.442/2010-2ª  Câmara e nº 387/2010-2ª
Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa/dedução, quando do
pagamento ou da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos
orçamentários  consignados  à  CONTRATANTE,  para  o  exercício  de  2019  e  2020,  sob  a  seguinte
classificação: Programa de Trabalho  (PTRES) 109875.

3.1.1. Fonte: 0100000000

3.1.2. Programa de Trabalho:109875

3.1.3. Elemento de Despesa:33.90.39

3.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE pela Lei
Orçamentária Anual.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA

4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão
regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, correspondente(s) ao exercício em curso:
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Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND)

          2019NE800081          18/11/2019       R$ 1.000.000,00          33.90.39

4.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida nova nota
de empenho.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência  deste Contrato é  de 150 dias,  contados  da  sua assinatura,  com
eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do
Termo de Contrato, prestará garantia no valor  correspondente a 5% (cinco por cento) do valor  do
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

6.2.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).

6.3. O atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a
rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da  Lei nº 8.666, de 1993;

6.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

6.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

6.6. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

6.7. prejuízos  causados  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiro,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo
durante a execução do contrato;

6.8. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 

6.9. obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não  adimplidas  pela
CONTRATADA;

6.10. A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades:

6.11. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

6.12. Seguro-garantia;

6.13. Fiança Bancária.

6.14. A garantia  em dinheiro  deverá  ser  efetuada  na  Caixa  Econômica  Federal  em conta
específica com correção monetária, em favor do CONTRATANTE;

6.15. No caso de caução com títulos da dívida pública estes deverão estar acompanhados de
laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este informará sobre a exequibilidade,
valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condições de resgate.

6.16. No caso da opção pelo seguro-garantia, esta será feita mediante entrega da competente
apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome do DNIT, cobrindo o risco de
quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato, devendo a CONTRATADA providenciar sua
prorrogação,  por  toda  a  duração  do  contrato,  independente  de  notificação  do  DNIT,  sob  pena  de
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rescisão contratual.

6.17. a  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item 11.3;

6.18. No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por um
banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, devendo a CONTRATADA providenciar
sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de notificação do DNIT, sob pena de
rescisão contratual.

6.19. A garantia prestada pelo licitante vencedor lhe será restituída ou liberada 60 (sessenta)
dias consecutivos após o Recebimento Definitivo dos Serviços.

6.20. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

6.21. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação,  a  CONTRATADA  obriga-se  a  fazer  a  respectiva  reposição  no  prazo  máximo  de
05(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.

6.22. A  CONTRATANTE  não  executará  a  garantia  na  ocorrência  de  uma  ou  mais  das
seguintes hipóteses:

6.23. caso fortuito ou força maior;

6.24.  alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

6.25. descumprimento  das  obrigações  pela  CONTRATADA  decorrentes  de  atos  ou  fatos
praticados pela CONTRATANTE;

6.26. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE.

6.27. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas acima.

6.28. Será considerada extinta a garantia:

6.29. com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da
CONTRATANTE,  mediante  termo  circunstanciado,  de  que  a  CONTRATADA  cumpriu  todas  as
cláusulas do contrato;

6.30. no  prazo  de  três  meses  após  o  término  da  vigência,  caso  a  CONTRATANTE  não
comunique a ocorrência de sinistros.

6.31. A substituição da garantia, com ou sem alteração da modalidade de garantia prestada,
dependerá de prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

7. CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DA  DESCRIÇÃO  DETALHADA  DOS  SERVIÇOS  E
METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO

7.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Termo de Referência da
contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Cumprir todas as exigências constantes do Edital, e seus Anexos.

8.2. Alocar profissionais especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer
tempo,  a  Fiscalização  poderá  solicitar  a  substituição  de  qualquer  membro  da  equipe  técnica  da
CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

8.3. Será  de  responsabilidade  da  empresa  executora,  a  contratação  de  pessoal  para  os
desenvolvimentos  dos  serviços  de  campo,  escritório  que  realizarão  os  serviços,  não  cabendo  a
AHINOR/DNIT  quaisquer  ônus  decorrentes  de  causas  trabalhistas,  previdenciárias  e  securitárias
referentes ao pessoal e equipamentos:
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8.4. A  CONTRATADA  deverá  arcar  com  despesas  de  combustíveis,  lubrificantes,
manutenção  dos  equipamentos  e  embarcações,  alimentação  de  boa  qualidade  para  todo  pessoal,
inclusive à fiscalização da AHINOR/DNIT, taxas, tarifas, impostos, enfim, todos os custos inerentes à
operação/desenvolvimento  dos  serviços  e  todos  e  quaisquer  materiais  adquiridos  necessários  para
operação, assim como, os descritos abaixo:

8.5. Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais
aos seus empregados inclusive a fiscalização, fornecendo os equipamentos de proteção individuais -
EPI’s  necessários,  tais  como  chapéus,  óculos,  luvas,  aventais,  máscaras,  calçados  apropriados,
protetores  auriculares,  protetor  solar,  protetor  labial,  etc.,  fiscalizando  e  exigindo  que  os  mesmos
cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Caberá à AHINOR/DNIT:

9.2. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece o Edital, em particular no que se
refere ao nível de serviço e sanções administrativas.

9.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa cumprir
o objeto desta licitação.

9.4. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em casos omissos.

9.5. Nomear  Gestores  para  executar  a  fiscalização  do  Contrato,  que  registrarão  todas  as
ocorrências e as deficiências verificadas, oficiando à licitante vencedora para a imediata correção das
irregularidades apontadas.

9.6. A  existência  e  atuação  da  fiscalização  do  AHINOR/DNIT  em  nada  restringem  a
responsabilidade técnica única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução
do objeto contratado.

9.7. Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas.

9.8. Atestar a execução do contrato.

9.9. Cumprir as demais obrigações contidas no edital do Pregão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação
da  conformidade  da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a
assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  Contrato,  devendo  ser  exercido  pelo  Gestor  e  pelo  Agente
Fiscalizador  do  Contrato,  na  forma  do  art.  67  da  Lei  nº  8.666/1993,  do  art.  6º  do  Decreto  nº
2.271/1997 e da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP, no que couber.

10.2. A gestão do presente Contrato será de responsabilidade da  Administração das Hidrovias
do Nordeste.

10.3. As decisões e  providências  que ultrapassarem a competência do Agente Fiscalizador
deverão ser solicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

10.4. A comunicação entre a Gestão e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA será por
meio escrito, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução
da contratação.

10.5. Ao Gestor e Agente Fiscalizador do Contrato designados pela CONTRATANTE caberá
o  ateste  das  faturas  dos  serviços  prestados,  desde  que  cumpridas  as  exigências  estabelecidas  no
Contrato e no Edital de licitação e seus anexos.

10.6. O gestor e Agente Fiscalizador do Contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega que
esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

10.7. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à
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rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

10.8. O  DNIT  indicará  por  meio  de  Portaria,  um  representante  da  Administração  para
acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto contratado, conforme dispõe o
Art.  67  da  Lei  nº.  8.666/93  de  21.06.93 e suas  alterações.  Se  assim entender,  também através de
supervisão contratada.

10.9. Caberá  ao  fiscal  do  contrato,  designado  por  Portaria  do  Coordenador  Geral  da
AHINOR/DNIT, fazer cumprir todas as exigências do DNIT e as responsabilidades da construtora,
descritas no Termo de Referência e no Edital  de Licitação,  assim como o cálculo dos valores  das
respectivas parcelas mensais a serem medidas, em conformidade com as regras dispostas acima.

10.10. A  FISCALIZAÇÃO  deverá  comunicar  a  instâncias  superiores  qualquer  infração
cometida  pela  CONTRATADA, mediante  parecer  técnico  fundamentado,  a  fim de que  as  medidas
legais cabíveis possam ser aplicadas.

10.11. Todas  as  ordens  de  serviços,  instruções,  reclamações  e,  no  geral,  quaisquer
entendimentos  entre  a  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA serão  feitos  por  escrito,  na  ocasião
devida, não sendo consideradas quaisquer ordens ou declarações verbais.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

11.3. A  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  deverá  ocorrer  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,
contados da data final a que se refere o item 16.6.

11.4. Os prazos referidos nos itens anteriores começarão a correr quando a CONTRATADA
apresentar a fatura acompanhada de todos os documentos comprobatórios da execução do serviço, não
tendo início o caso de apresentação de documentação contendo erros ou incompleta.

11.5. A  Nota  Fiscal/Fatura  será  emitida  pela  Contratada  de  acordo  com  os  seguintes
procedimentos:

11.6. Ao  final  de  cada  etapa  da  execução  contratual,  conforme  previsto  no  Cronograma
Físico-Financeiro,  a  Contratada apresentará  a  medição prévia  dos  serviços  executados  no  período,
através de planilha e  memória de cálculo detalhada.

11.7. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

11.8. Juntamente  com  a  primeira  medição  de  serviços,  a  Contratada  deverá  apresentar
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

11.9. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência  legal  dos   produtos  e  subprodutos  florestais  utilizados  naquela  etapa  da  execução
contratual, quando for o caso.

11.10. O fiscal terá p prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da apresentação da
medição  para  comprovar  ou  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  a  medição  prévia  relatada  pela
CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à
obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal. Findo
esse  prazo,  o  fiscal  encaminhará  a  medição,  acompanhada  da  respectiva  Nota  Fiscal  devidamente
atestada, à  Autoridade Competente, para sua aprovação, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco)
dias, conforme regulado pela  INSTRUÇÃO DE SERVIÇOS CONJ./DG/DIREX/DNIT/Nº 01 DE 25
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DE FEVEREIRO DE 2014.

11.11. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

11.12. Após a aprovação pelo fiscal, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da
medição  definitiva  aprovada,  acompanhada  da  planilha  de  medição  de  serviços  e  de  memória  de
cálculo detalhada.

11.13. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela  CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste
Edital,  de  acordo  com  os  prazos  definidos  na  INSTRUÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONJ./DG/DIREX
/DNIT/Nº 01 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

11.14. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

11.15. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Previdência Social)  e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou
fatura vencida, quanto aos  empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for
possível a verificação da   regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF;

11.16.  Da  regularidade  fiscal,  constatada  através  de  consulta  “on-line”  ao  SICAF,  ou  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;

11.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as                                       medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

11.18. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

11.19. não produziu os resultados acordados;

11.20. deixou de executar as atividades CONTRATADAS, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

11.21. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

11.22. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como  emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

11.23. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

11.25. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto  à  inadimplência  da  CONTRATADA,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos. 

11.26. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
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rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA
a ampla defesa.

11.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

11.28. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da
CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no
SICAF.

11.29. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável, em especial a prevista no  artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

11.30. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.31. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

11.32. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o  efetivo adimplemento da parcela,  é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

                                    EM = I x N x VP, sendo:

                                    EM = Encargos moratórios;

                                    N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

                                    VP = Valor da parcela a ser paga.

                                    I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

                     I = (TX)                  I = (6/100)                        I = 0,00016438             

                                                             365                 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

12.1. Este  Contrato  poderá  ser  alterado,  nas  hipóteses  previstas  no  art.  65  da  Lei  nº
8.666/1993,  desde  que  haja  interesse  do  CONTRATANTE,  com  a  apresentação  das  devidas
justificativas.

12.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto
licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

12.3. Fica  facultada,  entretanto,  a  supressão  além do  limite  acima  estabelecido,  mediante
consenso entre os contratantes.

12.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência

SEI/DNIT - 4494645 - Contrato https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

8 of 11 20/02/2020 14:38



não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. As sanções deste Contrato são advertência, multa, suspensão temporária de participação
em  licitação,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade,  nos  termos  do
estabelecido no Edital, no CAPÍTULO IV da Lei nº 8.666,  de 21 de junho de 1993, no art. 7º da Lei nº
10.520 de 17 de julho de 2002, no art. 28 do decreto 5.450 de 31 de maio de  2005, e nas Instruções
Normativas  da  CONTRATANTE  Nº  01/2013  e  INº  04/2015  ou  outra  que  a  venha  substituir,  e
nas  demais disposições da legislação vigente.

13.2. Com  fundamento  no  artigo  7º  da  Lei  nº  10.520/2002,  ficará  impedida  de  licitar  e
contratar com a União e será  descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a
ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de 15% (quinze
por cento), sobre o valor total da contratação,conforme IN DNIT 04/2015, a CONTRATADA que:

a) apresentar documentação falsa;

b) retardar a execução do objeto;

c) falhar na execução do contrato;

d) fraudar a execução do contrato;

e) comportar-se de modo inidôneo;

f) fizer declaração falsa; ou

g) cometer fraude fiscal.

13.3. reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e
97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

13.4. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,  nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de
inexecução  total  do  objeto,  garantida  a  ampla  defesa,  a   CONTRATADA  poderá  ser  apenada,
isoladamente, ou juntamente com a multa, com as seguintes penalidades:

13.5. advertência;

13.6. multa;

13.7. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

13.8. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

13.9. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos
sistemas  de  cadastramento  de   fornecedores  a  que  se  refere  o  inciso  XIV  do  art.  4º  da  Lei  nº
10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.                            

13.10. Para os  fins  do item 11.2.5,  reputar-se-ão inidôneos atos  tais  como os  descritos nos
artigos 92, parágrafo único, 96 e 97,  parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

13.11. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,  nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de
inexecução  total  do  objeto,  garantida  a  ampla  defesa,  a   CONTRATADA  poderá  ser  apenada,
isoladamente, ou juntamente com a multa, com as seguintes penalidades:
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13.12. advertência;

13.13. multa;

13.14. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

13.15. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior;

13.16. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos
sistemas  de  cadastramento  de  fornecedores  a  que  se  refere  o  inciso  XIV  do  art.  4º  da  Lei  nº
10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

13.17. A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  a  sanção  de
impedimento.

13.18. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter                            educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.20. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.21. O  rito  para  o  Processo  Administrativo  de  Apuração  de  Responsabilidade  –  PAAR
referente às infrações praticadas pelos fornecedores da CONTRATANTE é o previsto na IN 04/2015,
ou outra que a venha substituir.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. A inexecução total  ou parcial  do Contrato enseja  a sua rescisão, se  houver uma das
ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

14.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por
ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas, à CONTRATADA, na
segunda  hipótese,  a  produção  de  contraditório  e  a  dedução  de  ampla  defesa,  mediante  prévia  e
comprovada intimação da intenção da CONTRATANTE para que,  se  o desejar,  a  CONTRATADA
apresente  defesa  no prazo de  5 (cinco) dias  úteis  contados de seu recebimento e,  em hipótese  de
desacolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da
intimação da decisão rescisória.

14.3. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

I - por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nos  casos  enumerados  nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

II - amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzidas  a  termo  no  processo  da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

III - judicial, nos termos da legislação.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DA  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL  E  DA
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VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

15.1. O presente Contrato fundamenta-se:

15.2. na Lei nº 8.666/1993;

15.3. na Lei nº 10.520/2002 e no Decreto nº 5.450/2005;

15.4. na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;

15.5. demais normativos legais atinentes ao tema.

15.6. O presente Contrato vincula-se aos termos:

15.7. do Edital do Pregão Eletrônico Nº 255/2019 e seus anexos;

15.8. da proposta homologada da CONTRATADA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. A  publicação  do  presente  Contrato  deverá  ser  providenciada,  em  extrato  no  Diário
Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
máximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

17.1. Fica  eleito  o  foro da Seção Judiciária  da Justiça  Federal  de São Luís  -  MA Justiça
Federal  para  dirimir  quaisquer  questões  oriundas  do presente  Contrato,  com exclusão  de  qualquer
outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por José de Ribamar Mendes Cantanhede, Coordenador-
Geral Hidroviário-Subs�tuto(a), em 20/11/2019, às 15:34, conforme horário o cial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Luiz Pacheco, Usuário Externo, em 20/11/2019,
às 16:52, conforme horário o cial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código veri cador 4494645 e o código CRC 09AD090D.

Referência: Processo nº 50014.000255/2019-18 SEI nº 4494645

Rua da Paz, 561
CEP 65020-450
São Luís/MA |
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